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N
o Brasil, o setor de planos de saúde representa 
uma atividade econômica emergente, regula-
da pela Lei nº 9.656 desde 1998. Houve cres-
cimento e, hoje, mais de 50 milhões de brasi-

leiros contratam planos de saúde privados. Em 2024, 
as operadoras de planos obtiveram mais de R$ 230 bi-
lhões em receita de contraprestação. No primeiro se-
mestre de 2024, a área lucrou R$ 5,6 bilhões — um au-
mento de 180% em relação ao mesmo período de 2023.

O setor é importante para a economia quanto à 
geração de empregos, tributos e renda. Desde 1998, 
houve um movimento de fusões e aquisições, que 
resultou em forte concentração empresarial. Ho-
je, há 673 operadoras em atividade, sendo que um 
número restrito delas concentra a maior parte dos 
beneficiários. Compete ao poder público atuar pa-
ra ampliar a concorrência e promover o equilíbrio 
entre os diversos segmentos: operadoras, presta-
doras e beneficiários.

No Brasil, ao contrário do que muitos pensam, há 
somente um sistema de saúde: o SUS. O setor priva-
do participa de forma complementar e deve atuar de 
maneira integrada para garantir o direito à saúde. O 
Consu, que estabelece as diretrizes de políticas pú-
blicas a serem executadas pela ANS, tem como um 
de seus integrantes o ministro da Saúde.

O Consu, que tinha pouco protagonismo antes 
de minha gestão, foi convocado para estabelecer a 
diretriz de enfrentamento da covid-19 na Saúde Su-
plementar. A diretriz foi aprovada após ampla con-
sulta pública. Trouxemos, sem intervir na atividade 
regulatória da ANS, um enfoque diferente para esse 
importante setor, que alguns diziam estar de férias. 
Não é razoável que, durante duas décadas, não te-
nha sido estabelecida sequer uma norma de políti-
ca pública para o setor.

A atual gestão da pasta parece alheia às discus-
sões sobre o setor. Tudo parece caminhar em mo-
do de espera ou no piloto automático. Não foi por 
falta de assuntos relevantes e de interesse públi-
co, a exemplo da exclusão, em 2024, de beneficiá-
rios com transtorno do espectro autista e porta-
dores de doenças raras dos planos empresariais 
por adesão — tema cuja competência não se res-
tringe à agenda regulatória da ANS ou do Judiciá-
rio. Esse assunto poderia ser parte de uma diretriz 
de política pública, tratada no âmbito do Consu. 

Enfim, essas medidas impactam os programas as-
sistenciais do SUS. A Câmara dos Deputados dis-
cute mudanças na legislação que, pela tendência 
dos parlamentares, devem ampliar as coberturas 
dos planos de saúde, com impacto inevitável so-
bre o preço das mensalidades.

Recentemente, em sentido oposto, a ANS subme-
teu à consulta pública uma proposta para a criação 
de planos com coberturas reduzidas, exclusivos para 
consultas e exames, sem atendimento de urgência 
— uma versão ainda mais enxuta dos antigos planos 
ambulatoriais, que sumiram do mercado após a co-
bertura obrigatória da terapia com antineoplásicos 
de uso oral. Os sinais entre as agendas são contra-
ditórios. Qual é a posição do Executivo?

Por outro lado, o ministro Barroso, do Supremo 
Tribunal Federal, pediu manifestação da ANS sobre 
a ação que questiona o caráter exemplificativo do rol 
de procedimentos da agência. O objeto da discussão 
é a cobertura de tratamentos que estão fora da lista 
de procedimentos estabelecida pela agência. À época 
das discussões sobre a mudança na lei, fui contrário.

Resta-nos saber como ficará o setor sob o coman-
do de Wadih Damous, que no passado já quis fechar 
o Supremo, indicado por Lula para presidir a ANS, 
caso seu nome seja aprovado pelo Senado Federal. 
A Saúde Suplementar, ao que parece, singrará em 
mar revolto nos próximos anos.
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I
magine que você é uma professora com 47 anos 
de idade, mais próxima da aposentadoria do que 
de seu início de carreira. De um dia para o outro, 
ao passar a uma posição de liderança onde você 

atua, 70% da sua jornada de trabalho muda em ter-
mos do que é preciso fazer cotidianamente.  

Mas você não teve oportunidade de formação, ao 
longo da carreira, para a nova função em que atua-
rá, a menos que tenha pago — e caro — uma espe-
cialização em uma instituição privada; sua formação 
de graduação também não lhe preparou para isso. 
O que fazer, por onde começar seu novo trabalho? 

Esse é o retrato médio dos diretores de escolas 
públicas no Brasil, de acordo com estudo recente-
mente lançado pelo Instituto Unibanco. Essa é sem 
dúvida uma das profissões mais importantes para 
o desenvolvimento da sociedade brasileira, dado o 
alto impacto de um bom diretor na trajetória esco-
lar e aprendizagem das crianças e jovens. Contu-
do, menos de 20% desses profissionais têm forma-
ção em gestão escolar com carga horária minima-
mente adequada. Na maior parte do país, gestores 
escolares assumem seus papéis sem apoio à altura 
e sem formação apropriada.

De acordo com as pesquisas internacionais con-
duzidas pela Wallace Foundation e pelo Learning 

Policy Institute, a preparação de diretores em pro-
gramas de desenvolvimento profissional de alta 
qualidade está associada a práticas de gestão mais 
eficazes, a uma retenção mais forte dos professo-
res nas escolas e a melhores resultados de apren-
dizagem dos estudantes. Mas o que é alta quali-
dade na formação?

Em pesquisa de base para a organização dos 
cursos autoinstrucionais “Gestão Escolar na Prá-
tica”, a Fundação Getulio Vargas e o Instituto Uni-
banco identificaram que as formações atualmen-
te disponíveis para lideranças escolares são vis-
tas como pontuais e desconectadas da realida-
de, demasiadamente teóricas e sem considerar 
as demandas efetivas dos gestores. O que os ges-
tores indicam como “formações de qualidade” é 
o exato oposto:  oportunidades de formação re-
flexiva focada na prática, com desenvolvimento 
das competências mais desafiadoras, como a ges-
tão dos recursos financeiros na escola e o engaja-
mento da comunidade escolar, ou para lidar com 
temas emergentes como saúde mental e convi-
vência nas escolas. 

Não apenas o conteúdo é pouco atrativo aos 
gestores escolares atualmente, mas o forma-
to também: faltam estudos de caso e exemplos 
práticos de aplicação no dia a dia, e são escassas 

as formações gratuitas que sejam aderentes (em 
carga horária e modelo de acesso) à longa e di-
nâmica jornada de trabalho, que varia em ter-
mos de intensidade ao longo do dia e do ano le-
tivo. Essa percepção de baixa aderência ao con-
texto prático dos diretores é corroborada pelos 
estudos dos pesquisadores Nigel Brooke e Wag-
ner Rezende, que identificam características que 
levam a baixas taxas de conclusão nas formações 
de gestores escolares.

Estamos falando, portanto, de um problema de 
qualidade da oferta formativa para um público 
com atribuições de liderança tão amplas quanto 
desafiadoras: administrativo-financeiras, políti-
co-institucionais, pessoal-relacionais e pedagógi-
cas. Será preciso que o ecossistema de instituições 
formadoras aprimore seus programas em conteú-
do e formato, olhando para as demandas, neces-
sidades e lacunas dos profissionais da educação. 
Aí está uma importante estratégia para a melho-
ria da gestão no contexto do próximo Plano Na-
cional de Educação.

É verdade que esse cenário vem mudando desde 
2021. Com a entrada em cena do Novo Fundeb, apro-
vado pelo Congresso Nacional, cada vez mais redes 
públicas de ensino têm passado os gestores escolares 
por critérios técnicos e menos por critérios exclusi-
vamente políticos — e passaram a incluir formações 
como condição para acesso à função. 

Nesse sentido, as inovações em curso no setor 
público, no setor privado e no terceiro setor, devem 
ser tomadas como objeto de avaliação, estudo e ins-
piração ao longo dos próximos anos, para alcançar-
mos um patamar mais elevado de desenvolvimento 
profissional dos gestores escolares.
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Biocombustíveis 
não encarecem 

os alimentos

C
om uma alta de 7,69% em 
2024, o preço dos alimen-
tos levou a inflação pa-
ra além da meta de 4,5%, 

estabelecida pelo Banco Cen-
tral, fechando o ano em 4,83%. 
Nesses dois primeiros meses de 
2025, as prateleiras dos super-
mercados continuam pressio-
nando o Índice Geral de Preços–
Mercado (IGPM), ainda que os 
dados desta semana mostrem 
uma mudança.

Para aliviar a pressão do desgas-
te, não faltaram atitudes intempes-
tivas do governo, como o anúncio 
de uma pretensa intervenção nos 
preços para baratear os alimentos, 
anunciada pelo ministro-chefe da 
Casa Civil, Rui Costa, ou a declara-
ção do presidente Lula de que os 
biocombustíveis, como biodiesel 
e o etanol de milho, são os verda-
deiros vilões da carestia.

O preço do óleo de soja, que fi-
cou muito caro durante a pande-
mia, sofreu uma forte deflação, 
em 2023, de 36%. Os preços volta-
ram a subir a partir do segundo se-
mestre do ano passado com a que-
bra da safra de soja 23/24, devido 
a fatores climáticos. Foram pro-
duzidos 147,38 milhões de tonela-
das da oleaginosa na safra 23/24, 
frente a 154,6 milhões de tonela-
das em 22/23, uma queda de 8,7%. 
Está prevista uma safra recorde em 
2025, o que certamente reduzirá a 
pressão sobre os preços, ou seja, 
uma redução como a que ocorreu 
em anos anteriores.

Na verdade, o aumento do es-
magamento da soja para produção 
de biodiesel amplia a oferta de fa-
relo no mercado com consequente 
redução do preço da proteína ani-
mal. Com uma participação média 
de 22% na fabricação das rações 
para animais, o farelo garante uma 
economia de 3,5 bilhões em despe-
sas com proteínas animais,equiva-
lente a uma redução de 0,05% no 
Índice de Preços ao Consumidor 
(IPCA). Além disso, quanto maior 
o esmagamento, maior a produção 
de óleo comestível.

Em relação ao etanol de milho, 
estudo conduzido pelo professor 
Marcelo Justus, da Universidade 
Estadual de Campinas (Unicamp), 
intitulado Did the entry of the corn 
ethanol industry in Brazil affect 
the relationship between domestic 
and international corn prices, mos-
tra que a expansão da indústria de 
etanol de milho no Brasil não im-
pactou os preços do grão nem os 
custos dos alimentos. Consequên-
cia do aumento da produtividade 
agrícola em função da adoção de 
novas tecnologias e da possibilida-
de de colheitas múltiplas.

Segundo os pesquisadores, a 
chamada “safrinha” brasileira, uma 
segunda safra de milho plantada 
após a colheita da safra principal, 
aumenta a produção de milho sem 
afetar o preço, o que nos permite 
produzir energia a partir de bio-
combustíveis sem comprometer a 
oferta alimentar. O estudo, publi-
cado na GCB Bioenergy — revis-
ta conceituada na área de energia 
sustentável —, mostra ainda que 
os preços do milho no Brasil es-
tão muito alinhados com o mer-
cado internacional, cuja flutuação 
acompanha conjecturas pontuais.

Podemos concluir, com firmeza, 
que a inflação dos alimentos não 
é responsabilidade dos biocom-
bustíveis, cuja contribuição para o 
meio ambiente e para a economia é 
inegável. A solução é o aumento da 
produção, que depende de finan-
ciamento e previsibilidade, ques-
tões para as quais o governo pode 
contribuir decisivamente, ao invés 
de adotar medidas intempestivas.

Em novembro de 2024, o pre-
sidente Lula sancionou, em uma 
grande cerimônia, a Lei do Com-
bustível do Futuro, que visa am-
pliar a participação dos combus-
tíveis renováveis na matriz ener-
gética brasileira. As estimativas são 
de que o novo marco traga mais de 
200 bilhões de investimentos pa-
ra o Brasil. Lançar dúvidas sobre a 
virtuosidade dos biocombustíveis 
manda uma mensagem negativa 
para o investidor, sugerindo que 
pode haver uma mudança de rota 
a qualquer momento e o país dei-
xe de investir em biocombustíveis.


